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* PREFEITURA MUNICIPAL DE COIV ARAS 

CNPJ: 41.512.JJ!WOOJ-57 
A.v. Ralma■de Martbl1, 522 - _ CHtro - Fou: (86) 3261 - 1131 
CEP: 64.335-000 - Con-1ru- PI 
E-mail: prefeituradeçoivaras@hotmai! com 

DECRETO GP N• óll/2(H9, de 12 dejullbo de .2019. 

D■p6e IIObre • orpaizaçlo do 
Tramporte Elcolar dl Rede M11111dpal 
de Ensiao de Olmiru, Emldo do Pia■í. 

O l'Mfeito Municipal de Coivaras, F.,tado do Piaul. oo uso de suas atribuíç6cs que lhe slo 

conferidas por Lei, e: 

CODliderudo a nccessidldc de nonnatiz:ar o cxCJC!cio das atividades do tran&portc escolar. 

Dl}ÇRETA: 

Art 1 •. As disposições oonstames dCS1C Dcc-reto devem ser observldas na prcstaçlo do 

serviço de transporte escolar realizado diretamente pela SecreWia Mllo:icipal de Edtlcaçlo do 

Município, com ve!cul.os e servidores próprios e pelos pn,stadores de serviços contndados. 

Art. r. A Slxfflária Municipal de Educaç:lo fica respon$àvel pela ~ -do transporte 

escolar, devendo, para tanto, coordenar os trabal.bM a serem realizados pelos diferentes 

servidores envol.vidos na cxccuçlo ou. fiscafizaçlo dos serviços, indepcndcmememe de 

lotaçlo dos mcsm~ 

Art. 3". O scrviç,o de transporte escolar deve ser adequado, atendendo plenamente aos 

usu6tios, nos termos dcslc Decreto e sem prcj ulzo de outras exig,ençias ex1)R$$1$ nas normas 

pe11inentes. 

Art. 4". Serviço adequado t o que satisfu as condiç(les de continuidade. regJllaridade, 

atualidade, segurança., higiene, conesia e eflciencia na sua prestaçio. 

§ l" Para o fim do díSpJSto neste artigo., oonsi~: 

J • continuidade: a prestaçlo dos serviços com a obsenr4ncía rigprosa do calendm:io letivo, das 

daw. dos tumo5 e dos trajetos dispostos para o transpmte escolar, sem irerrupçlo ou 

-pensilo; 
li . regularidade: ■ obsavincia dos horários dispostos p8rll cada trajeto do transporte escolar; 

III - alualídade: a modernidade das t6coic::as, dos velculos, dos equipamentos e das instai~ 

c-0nfomie os padroes mínimos exigidos em cdi1al e regulamento e• sua conservllÇlo; / 

IV - scguJIIDça: a pres~o do servi90 com a adoção de todas as medidas preventivas para o 

adequado funci.onamento dos vefculos, com manutenÇlo e equipamentos de segurança 

adequados, a oonduçlo dos veiculos com a observincia das normas de tfinsito, com toda a 

prudencia e pcrlçja R:Queridu pera u condiçõa peçl.liiarcs dos trajetos e dos usuários 

transportados e a orientaçlo e acompanhamento dos 11511Írios no embarque, na viqem e no 

desembarque; 

V - higiene: a fünpca permancntc dos vefculos e o asselo dos coDCIWotes, mooitores e 

acompanhantes dos usuários porladores de necessidades especiais, bem como a manutettÇl.o 

dos equipamentos em condições de higieniz;ação; 

VI • cortesia; o atendimento e acompanhamento dos usuirios e demais agente, p(lblicos 

envolvidos com o tnmspone escolar de forma atenciosa, solicita, educada e prestativa, com 

especial atenção 80$ aspectos de segurança; 

vn . eficiência: o atendimento de todas as obrigações dispostas em editais, em collllat0$, nos 

regulam.entos e nas demais IIOffl1IS jurídicas aplícáveis, assim como as onlens dos agentes 

1)11>Uoos responsáveis, oom o~ia dos prazos, dos quantitativos e dos qualitativos 

exigidos. 

§ 2º Nlo se CaTaCterú'.a como descontinuidade do serviço a 51111 intmupçlo em situaçto de­

emcqência ou após prévio aviso, quando: 

1- motivada por razões de oJdm ttcnica ou de xgun.nça dos veícul0$; e, 

II • por ollb'llS ra1.3es de relevante interesse público, motivadamcntc jusliti.cadas à. 

Admini!lbaÇlo. 

Art. s•. $lo obrigaçw dos usumios, sem ~ulzo de 011nm exigmcias ~ e,1)1. 

regulamento 011 decommtes de l.egj.slaçlo s.upcrior: 

J • (roquentar as escolas e U1ilízar o transpOrte iodicado pela Secretaria de Ed\lCaÇlo; 

11 - contnbuir pua a consen,açlo dos bens públ.ioos ou pmados utiliados na pruiaçlo dos 

serviços; 

m - cooperar com a limpeza dos vefculos; 

N • comparecer aos locais e horários indicados pelo Muni.clpio, para o embarque e 

desembarque; ~ 
V - cooperar com a fiscalizaçlo do Municlpio; 

VI • mipeitar o monitor e conduror do veiculo; 
/ 

VU • ac.tar todas as orientações t:màlllldu da fücalizaçlo, dos c:ondutma, m.oni.tores e dos 

acompenhantes dos usu.6rios portadoo:s de necas.idades especiais, designados pelo Municfpio 

e dos demais egcnte-s públicos raponsávds. 

vrn - evitar conversa com o motorista enquanto el.e estiver dirigindo; 

IX - descer e subir do veículo somente quando o memio estiver tollllmente par■do; 

X - o.lo filmar no interior do veículo; 

XI - nAo portar ou ingair bebida alcóolica de qualquer ~ ie,. bem çomo, qualquer tipo de 

drop (licita; XII - o.lo portu anna de nenhmna nallln:2ll; 

XIII - n&o -dan.ífJCar (r8$pf, COJtar, fwv, riscar) poltronas. ammcar cintos de segurança ou 

danificar porw e demais partes do veiculo; 

XVI - não projeta.r o corpo ou objetos para fora da janela; 

XVI - não 1ramportar animais 

XV - utilizar a auteirinha de estudante fomec:i.da pela Seçretaria de EdUCIÇlo; 

XIV - ressan:ír os danos causados 10$ veleulos; 

~ 1 • Em caso de danos, quando canicterizada a culJ)a, o t1S\16rio e os pais ou rcspoos6'11Cis (no· 

cUIO ck: aluno menor de idade) .serio obrigados a ressarcir o Municfpio. os prejuizos causados. 

~2• Os pais ou respond.veís devem acompmhar os estuci.ntes até o local de embarque e 

aguardar no local do desembarque do transporte escolar, sob pena de responsabüizaçlo por 

omissão. 

~3• Os atos dos usuários que importarem no descumprimento de suas obtigaçõcs serão 

comunicados aos pais ou respoosâveis para as devidas providfncias. 

Art. 6•. Os condutores do transporte escolar. inchuive os das empresas contratadas. devcrto 

cumprir todas as C>Qg!ncias da ICjÍsllÇio de tdnsito e: 

l - b:r idade superior a 21 (vinte e um) anos; 

li - sc:r pc»1adoT da Carteira Nacional de Habili111çio na catqoria "D" ou "E''; 

UI - austoc:ia de infrações de trtosito de natureza grave ou gravl.ssima. ou reineidencia em 

infrações médias nos 6himos 12 (doze) meses; 

lV - rcspoosabilizar-sc pelo zelo e cuidado com 0$ alunos dunmtc todos os illneririos; 

V - mamec a ve!oci.dade máxima e~ pmnitida confonoe orientar aslcis de llinsíto; 

VI - nlo fumar no interior do veiculo; 

VU - trajar-sc adequadamente; 

vm - apro,ümar o veiculo da guia da cal.çada pua teali2:ar o embarque: e desembarque de 

passageiros e retirar o veiculo após o desembarque; 

IX - recolher e guardar o veiculo após o trajeto final na garagem municipal. ou cm outro 

prédio publico desde que tenha serviço de vígilincia. 

Art. 7º. Este Decreto ema em vigor na data de sua publicação, revopdas as disposições cm 

contrário. 

Gabinete do Pn:fe-ito Munjçjpal de Coivaras. fsUldo do Estado do Piauí, aos doze diu do 

m6s de junho de dois mil e dezenove. 

Registra-se 

Publique-se e 
Cwnpni,sc 


